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Dr . ALFREDO AUGUSTO RA~lALHO DE OLIVEIRA 

Secret~rio de Promoção So(ial 
Dr . RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Ooras c Serviços PÜblicos 
Dr . ~lANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0536 de 01 de abr i l de 1986 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item ti , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Prorrogar por mais um (OI) dia, o per ÍÇ>do de viagem do 
Secretário de Educação e Cultura do Governo deste Territó
rio, JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA de que trata o De c reto ( P) n 9 
0490 , de 3 1 de março de 1986 . 

Revogam as disposiç~es em contrár io . 

Palácio do Setcnt ri io , em Macapá, 01 de abril de 1986 , 
989 da República e 439 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto .. 

MINIST~RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0537 de 01 de abril de 1986 

o Governador do Te rri tório federa l do Amapá , usando das 
atrib uiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Dec r eto- le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Prorrogar por mais um (01) dia , a designação de FRAN
CISCO QUINTELA DO CAR.'IO para responde r pela Secretaria de 
Educação e Cultura deste Território, de que trata o Decre
to n9 0491, de 31 de março de 1986. 

Palácio do Setentrião, em ~lacapá, 01 de abril de 1986 , 

Dr . 
Auditor do Governo do TerrÍtório 
JOSÉ VERÍSSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Pt-of . JOÃO HOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secret~c i o de Agricultu r a 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERI BE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretá r io de Saúde 
ANTONIO CARNE I RO JUNIOR 

~89 da República e 439 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Terri t ó r io federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0538 de 03 de ab r il de 1986 

O Governador do Território Federa l do l\rnapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Fazer reverter à repartição de origem, a pedido, o ser 
vidor VALDENOR GUEDES SOARES , ocupante do emprego de QuimJ:' 
co , código LT-NS-525, Classe "A", referência NS- 5 , da Tabe 
la Especial de Empregos do Governo deste Território, lota= 
do na Secretaria de · Agricultura- SEAG, que encontrava- se ã 
disposição da Secretaria de Administração- SEAD . 

Macapá- AP , 02 de abril de 1986 , 989 da RepÚb li ca e 439 
da Criação do Território federal do Amapá 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substitu to 

~IINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório f ederal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0539 de 03 de abril de 1986 

O Governador do Te r r i tório Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe são conferidas pe l o artigo 18, item II, 
do Decreto- l e i n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Pr ocesso n9 28760 .000764/86- CABI , 

RESOLVE : 

Cancela r a pedido , a contar de 13 de março do corrente 
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ano , a SJISpensão de contrato de trabalho firmado entre o G~ 
verno deste Território e a servidora NEIDE DE JESUS PEREI
RA, ocupante do emprego de Agente Administrativo , Código 
LT-SA-70 1, classe "A", r eferência NH-17, da Tabela Especial 
de Emp.regos, l otada na Secretaria de Administração- SEAD, do 
que trata do Decreto (P) n9 1715 , de 06 de dezembro de 198~ 

Macapá-AP, em 03 de abril de 1986, 989 da República e 
439 da Cr iação do Território Federal do Amapá. 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Subs t ituto 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTA}!ENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0: 
EDSON GOMES CORREIA 

Secret. de Administ. 

PORTARIA N9 039/86- SEAD . 

O DIRETOR DO DEPART~MENTO DE PESSOAL DO GOVERNO DO TER 
RITORIO FEDERAL DO ~PÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por de l egação de competência , a través do De 
ereto (E) n9 04 1, de 14. 10.76 , do Exm9 Sr. Governador de s~ 
t e Terri t ório e téndo em vista ~ que consta o Decreto n9 
85.7 12 de 16.02.8 1 e Portaria n9 330/81-HEC, da t ada de 
04.05.81; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Incluir no relacionamento constante do Art9 
19J item li da Portaria (P) n9 208 /85-DP-SEAD , de 11. 12.85 , 
publicado no Diário Oficial do Terri tór io n9 4 .567, do dia 
17 do mesmo mês e ano , a servidora EDIGLEU~~ FÁTI~~ FERREI 
RA FEIJO, i ntegrante do Grupo Magis t ér io , Código LT- H.6oo-;
pert enc ente a Tabela de Empregos Perma nente do Gove rno des 
te Território, lotada na Secretaria de Educação e Cultura-;
com efei t os a contar de 01 de janeiro do corrente ano. 

Dê- se Ciência, ~ublique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA}!ENTO DE PESSOAL DO G.T.FA, 
em Macapá , 26 de março de 1. 986. 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Dire tor do DP/ G.T. F. A. 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ~PÁ 

SECRETARIA DE ADNINISTRAÇÃO 

DEPARTAl'!ENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0 : 
EDSON GO~!ES CORREIA 

Secret. de Administ. 

PORTARIA (P) N9 040/86-SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DO GOVERNO DO TER-

R!TORIO FEDERAL DO ANAPÁ , usando das atribuiçÕes que lhe 
sao conferidas por delegação de competência at ravés do De
creto (E) N9 041, de 14 de outub ro de 1976, do Exm9 Sr . Go 
vernador deste Território e t endo em vista o que consta Õ 
Decreto n9 85 . 71{ de 16.02 . 81 e Portaria 330/81 -~!EC, data
da de 04 . 05.81, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Excluir do relaci onamento constante do Art. 
19, item I e V da Portaria 208/85- DP-SEAD de 11. 12 . 85 , publi_ 
cada no Diário Oficial n9 4567 , as servidoras integrantes 
do Grupo Magistério , Código LT-M . 600, l otadas na Secreta -
ria de Educação e Cultura , ~~RIA DAS GRAÇAS CARVALHO RIBEI 
RO e EDIGLElil'~ FÁTIHA FERREIRA FEIJO . 

Dê- se Ciência , Publique-se e Cump ra- se . 

GABINETE DO DIRETOR DE PESSOAL DO G. T.F.A., em Hacapá, 
26 de março de 1 . 986 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/ G. T. F. A. 

GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M~PÁ 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTANI':NTO DE PESSOAL 

A P R 0 V 0: 
EDSON Gm1ES CORREIA 

Secr et . de Administ. 

PORTARIA (P) N9 041/86- DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTAi!ENTO DE PESSOAL, usando das atri
bui çÕes que lhe são conferidas por delegação de comp et ên -
ci a at ravés do Decreto (E) n9 041 , de 14 de outubro de 1976, 
do Exm9 Sr . Governador deste Território e tendo em vista o 
que consta do Processo n9 28760 .000584/86-GABI, 

RESOLVE : 

Alterar o texto central da Portaria (P) n9 0109, de 22 
de agosto de 1984 , que passa a vigo rar com a seguinte reda 
cão: 

Com base no artigo 180 , da Lei n9 1. 711 , de 28 de outu 
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.732, de 
04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-leis n9s . 
1. 746, de 27 de dezembro de 1979 e 2. 153, de 24 de j u-lho de 
de 1984, combinados com a I nstrução Normativa n9 163-DAS P, 
de 25 de julho de 1984, e tendo em vista o exercício duran 
te oito (08) anos compl etos , em cargos em COi1issão do Gru~ 
po Direção e Assessoramento Superiores , declarar que o fun 
cionário HALTER LUIZ MOURA PA\,.HA, ocupante do cargo de Agen 
te Administrativo, Cód i go SA- 701 , classe "C", referência 
NM- 28 , do Quadro de Pessoal Inativo do Governo deste Terri 
tório, faz jús, a contar de OS de março de 1985, a t er adT 
cionado ao vencimento do respect ivo cargo efetivo, a impo~ 
t ância equivalente a fração de t rês quintos (3/5) da dife~ 
rença ent re a remuneração do cargo em comissão de Assessor 
do CABI, Código DAS-102. 1, do Grupo Direção e Assessoramc~ 
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to Superiores e o venc imento do seu cargo efe tivo . 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTA.'lENTO DE PESSOAL, em :-ta
capá , 26 de março de 1986 . 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

GOVE~~O DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A:~PÁ 

SECRETARIA DE ADHIN ISTRAÇ,\0 

CO~IISSÃO PERl'~NENTE DE LICITAÇÃO 

A V I S O 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Com 
pras e Serviços do GTFA , torna pÚb lico e comunica aos inte 
r essados que se acha aberta a lic itação a nível de Tomada 
de Preços n9 024/86-CPL para aquisição de Gineros Al imenti 
cios . 

A Licitação será realizada às 10 : 30 horas do dia 22 .04 .86 , 
na Sala de Licitação da Secretaria de Administração , sito 
a Avenida FAI), Centro Civico nesta cidade de i'lacapá . 

O Edital comple t o e de~ais esclarecimentos pode rão se r 
obt idos n9 L9 andar , sala 20 , no endereço acima mencionado 
nas horas normai s de expediente . 

JOSf EDSON DOS SANTOS SARGES 
Presidente da CPL 

HINISTfRIO DO INTERIOR 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO hl~PÁ 

CO.'!PANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO Ai'~PÁ - CAE SA 

CO:·liSSÃO PER.'IANENTE DE LICITAÇ.h..O PARA OBRAS, 'SERVIÇOS E CO~ 

PRAS DE ~~TERIAIS DA CAESA 

A V I S O 

A Companhia de Agua e Esgoto do Amapá - CAESA , at r avés 
da Comi ssão Permanente de Li c i tação para Ob ras, Serv i ços e 
Compras de Ma t eriais da CAESA , torna público para conhec i 
me nto dos interessados , que fa rá r ea lizar a Tomada de Pre
ços n9 OL/86-CAESA , destinada à aqu isição de materiais e 
equipamentos de Pitomct r ia pa ra os Sistemas de Abas tecimen 
to de Água da cieade de "lacapá e das vi l as Hildemar Maia e 
Fazend i nha, neste Territó r io . 

A l icitação rea l izar-se- á às 09 horas do dia 22 de 
abril de 1. 986, no prédio do Escritório Centra l da Empresa, 
l oca lizado na Av . Ernes t ino Borges, n9 Li~ , nesta cidade 
de Hacapá , ocas i ão em que serão r ecebidos os documentos de 
hab ilitação e proposta. 

A pasta do Edital de Licitação, con tendo as Especifica 
ções e dema i s e l ementos necessários à apresent ação das pro 
pv~ : as, yoJerci s~er ubtiàa no ender ço ac ima menc ionado, nos 
horarios normais de expediente, mediante o recolhimento à 
Tesouraria da CAESA da taxa de Cz$- 1. 000 ,00 (Hum Mi l Cruza 
dos) . 

Hacapj , 02 de abr il de 1. 986 . 

JOS~ ALB ERTO JANSEN JUCÁ 
Presidente da CPL 

ORDE?I DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO ~~PÁ 

EDITAL DE CONUNICAÇÃO 

A Ordem dos Advogados do Brasi l, Secção do Amapá , comunica 
aos senhores advogados i ntegrantes da relação se guin te , 
que, t endo em vista decisão do Conse lho Secc i onal na Reu -
nião de 11 - 03- 86 , o dispos to nos artigos 110. inc . III, c/ 
c 140 e 141 do E.A.A . P. . , Lei 4. L15/63 e mais disposiçÕes 
da reso lução n9 006/85- 0AB-AP, publ icada no D.O. do TFA de 
6- 1'2-85 , que estarão s uspensos do exercic io profi ss i onal , 

se não comparecerem à sede da Ent i dade, no prazo de 30 dias, 
a contar da publicação deste , para cumprirem seus dever es 
estatutários , operando- se o efeito "extunc" , no 19 dia se
guinte ao termo do lapso sublinhado. 

RELAÇÃO : 

0 1- ANTONIO CABRAL DE CASTRO 
0~ - ANA LUI ZA ~IIRANDA DE ~IONT ' ALVERNE 
03- ADALBERTO t~IA VILAR 
04- ANA ALCOLU"IBRE l·IOURA 
05- AI DA i'lARIA !·rENDES ALVES 
06- BENEDITO ANTONIO LEAL DE HIRA 
07- CÍCERO BORGES BORDALO 
08- CRISTOVAH SOARES DO NASCHIENTO 
09- CLÉO FARIAS DE ARAÜJO 
10- DAYSE ~~RIA CANPOS DO NASCHIENTO 
11 - EDGAR t~ESTRINI 

12- CUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
13- JOSÉ DE ARAn~THEA VE~'lET CAVALCANTI 
14- JOAQUUI Gm!ES DE OLIVEIRA 
15- JOSÉ FERREIRA COSTA 
16- JUDITH GONÇALVES TELES 
17- LÚ "!;\RIVAL SANTA HELENA LEAL ~ONTEIRO 
18- LUtZ DA CONCEIÇÃO PEREIRA GOES DA COSTA 
19- LUIZA "~\RIA COSTA PESSÕA 
LO- l'!ARILIA LHIA COSTA CAVALCANTI 
~ 1- ;·~NOEL DE JESUS FERREIRA DE BRITO 
22- !~RIA BENIGNA DO NASCHIENTO JUCÁ 
Z3- ~~RIA DE FÁTH~ ~~TIAS TAVARES 
'24- I~RIA DE FÁTU~ OLIVEIRA 
L5- ~~RIA DO SOCORRO CORDEIRO PINTO 
L6- r~RLUCE CONTENTE PINHEIRO 
L7- NÜCIO DE QUEIROZ LI~~ LÜCIO 
L8- NILDO JOSUf PONTE LEITE 
29- NER I SANTANA DOS SANTOS 
30- ORGEN1 JUCÁ LEITE FRru'lCO 
31- OSVALDO FERREIRA DA SILVA 
3L- PAULO JOSÉ DA SILVA RAi'lOS 
33- PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
34- RUY APOLONHO DE OLIVEIRA 
35- RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 
36- SANDRA ~~IA FERREIRA DE ANDRADE 
37- SELHA ELIZABETE DE LACERDA :·liRA 
38- SEBASTIÃO GOr!ES DE FARIAS 
39- TEU~ TEREZINHA DA SILVA COSTA 
40- l<ALDEMR DE ABREU FRAZÃO FILHO . 

Hacapá , 19 de abril de 1986 

JORGE HAGNER COSTA GO<IES 
Presidente 

TELECONUNICAÇÕES DO ~~PÁ S/A - TELE~~PÁ 

EHPRESA DO SISTEr~ TELEBRÁS 

CGC-HF N9 05.965 .421/0001 - 70 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSErillLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Fi cam convocados os senhores ac ionista s da Te l ecomuni
cações do Amapá S/A - TELEM~PÁ , pa ra se reunirem em Assem 
bléia Geral Ordinár ia e Ex t r aordinár i a a se r r ealizar cu 
mulativamente , em sede soc ial , na Av . Duque de Caxias ' n9 
106 , 19 andar, nes t a cap ital, às 15 :00 horas do dia L2 de 
abril de 1986, a f i m de: 

a) tomar as contas dos adminis t rador es examinar , dis
cutir e votar as demonstraçÕes fi nancei r as ; 

b) deliberar sobre a dest inação do luc ro e a distribui 
çao de div idendos ; 

c) eleger os membros do Conse lho Fisca l ; 

d) fixar a r emune ração dos membros da Dire toria e 
Conse lho Fisca l ; 

do 

e) aprovar a correção da expr essão monetária do capita l 
socia l (art. 16 7 da l ei n9 6. 404/76) , tendo como conse 
quênc ia o aumento do ca pital social de Cz$ 12.322.396 , 96 , 
para Cz$ 38.874. 228 ,53; 

f) a l terar o ar t . 59 do Es t a t uto Social em decorrência 
da cap i talização da correção mone tária do capital realiza
do. 

Hacapá- AP, 03 de abril de 1986 . 

A DIRETORIA 
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CARTORIO DE REGISTRO PÜBLICO 

PROCLhl!AS DE CASAHENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Hacapá 
Ter. Fed . do Amapá , República Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem se casar : JOÃO LU IZ GONÇALVES DOS SAN
TOS com i'!ARI~ DA LUZ YOSHIKA KAHAKAHI. 

Ele é filho de Manoe l Medeiros dos Santos e de 
Li~dalva Gonçalves dos Santos . 

Haria 

Ela é filha de Eiichi Kawakami e de Célia Toshiko Kawa 
kami. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Nacapá , 07 de janeiro de 1986. 

DIRCE SENA DE AU1EIDA 
Tabeliã - Substituta 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Artigo 54 do Decreto n9 73 . 140/73 ) 

INSTRUMENTO : TERNO DE CONTRATO N9 007/86-PMM . 

PARTES: MUNIC1PIO DE i'!ACAPÁ - PREFEITURA HUNICIPAL E A 
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO DE ~lACA 
PÁ - EHDESUR . 

FUNDAHENTO LEGAL DO CONTRATO: Este Contra to foi cele -
brado com fundamento legal no art. 34 - I da Le i n9 6. 448, 
de 11 de outubro de 1977 e art. 126, § 29, "f" do Decreto
Lei n9 ~00/57, combinado com o art . 39 da Lei Municipa l n9 
13L/80, de 23 de dezembro de 1980. 

OBJETO: Consiste na execução pela nmESUR, dos serviços 
de alienação de terrenos urbanos através de licitação pú -
blica, r egularização dos terrenos ocupados, acessão a arre 
cadação do produto da venda , inclusive os débitos em atra= 
sos . 

ARRECADAÇÃO: O recolhimento à E}IDESUR será feito pe l o 
contribuinte no Caixa da Empresa ou em conta bancária esp~ 
cífica, de InstituiçÕes Financei r as Credenciadas . 

A PREFEITURA repassará à DIDESUR o valor corresponden
te a 10% (dez por cento) de arrecadação mensal, para cus
tear s ua despesa administrativa. 

PRAZO : Este Contrato terá vigência de 0 1 (um) ano, pas 
sando a vigorar a partir da data de sua publicação no Diá= 
rio Oficial do Governo do Terr itório . 

Testemunhas: 

Hacapá, L6 de março de 1986 . 

RAH!UNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Hacapá 

MILTON LOBATO COUTINHO 
Diretor Presidente da E~IDESUR 

LUCH!AR BRABO ALVES 
SEBASTIÃO GOHES DE FARIAS 

ATA DA REUNIÃO DA CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE "10RADORES DA RE 
GIÃO DO BAILIQUE. 

As nove horas do dia do ze do mes de mar ço do ano de Hum 
m~l, no~:centos e oitenta e seis , no Salão Nobre da Funda
çao Le~ 1ao Br~ s ileira de Ass istência, s ob a pre sidência da 
Dra. FATI~~\ LUCIA PELAES - Superin t endente Terr i torial da 
LBA , reun iu-se a comuni dade do Arquipélago do Ba ilique r e 

d , ' 
p:e:ent~ a por seus l 1deres aba i xo assinados , e mais a pa~ 
t1c1paçao dos membros da CENA V, Sr. ZILDEKIAS ALVES DE ARAU 
JO - Chefe do SET; ALDENOR SALES DA SILVA FONSECA - Chef; 
do SJ; ANTÔNIO DA SILVA Ar!ARAL - Chefe do SAF; Dra. LOUR -
DES OLIVEI RA DE ALMEIDA - Assi s tente Social e ANA KATHYA 
HENRIQUES DA COSTA - Responsável pe l o PRONAV/AP · com os se 
guintes obj etivos : a) Formação da Associação de,Horadnres-:
b) Eleição da Diretoria; c) Elaboração do Esta tuto . Em se~ 
guida foram col ocado s em discussão e post er iormente em vo-

tação, ficou decidido o seguinte: a) Que será criada uma 
Associação que congregue os moradores da região do Baili -
que; b) Que a Associação será denominada "ASSOCIAÇÃO DOS MO 
RADORES DA REGIÃO DO BAILIQUE" ; c ) Que esta Associação re= 
ger-se-à por est§ltuto prÓprio, aprovado por unanimidade nes 
ta reunião; d) Que esta entidade será dirigida por uma Di= 
reteria cu jos membros a seguir discriminados, foram elei -
t os nesta reunião: 19) PRESIDENTE: Júlio Queiroz Filh~ 29) 
VICE- PRESIDENTE : João Mira Barbosa, 39) 19 SECRETÁRIO: Aci 
lino dos Santos Silva , 49) 29 SECRETÁRIO: Tibúrcio Valeria 
no, 59) 19 TESOUREIRO: Erondino Lopes dos Santos , 69) ii? 
TESOUREIRO : "lanoel Mi racy dos Santos . Eleito também Conse
lho Fiscal , fazendo parte dele os Srs . }!ANOEL MIRA BARBO
SA; RAIHUNDO FILIZOLINO DE SOUZA ; MANOEL OILO llARROS . Como 
suplentes: "!ANOEL ORIDES WlOS; J URACY CAHPOS e Srta "!ARI
NEZ QUEIROZ BARBOSA. Nada mais tendo a registrar, dêii1os por 
encerrada a reunião às quinze horas . EU, ANA KATHYA HENRI
QUES DA COSTA, secretariei esta reunião e lavrei a presen
te ATA que após ap rovação será lida e assinada pelos preseEl_ 
tes: 

Macapá, 12 .03 . 1986 

JULIO QUEIROZ FILHO 
JOÃO NIRA BARBOSA 
}!ANOEL NIRACY DOS SANTOS 
TIBURCIO VALERIANO 
ACILI NO DOS SANTOS 
}!ANOEL ORIDES WfOS 
RAIMUNDO FILIZOLINO DE SOUZA 
"!ANOEL MIRA BARBOSA 
ERONDINO LOPES DOS SANTOS 
DONATO TAVARES "1ACIEL 
"!ANOEL OILO BARROS 
RAIMUNDO BRAGA DOS SANTOS 
JURACY FERREIRA ChllPOS 
BENEDITO }!ARTINS E SILVA 
~!ANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS RODRIGUES 
~~RCILIO CORDEIRO BARBOSA 
~!ARINEZ QUEIROZ BARBOSA 

CONSELHO DE CULTURA DO hl!APÁ 

PORTARIA N9 001/86- CCAP 

A Senhora Presidente do Conselho de Cultura do Amapá , 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

A~t . 19 - Estabelecer o calendário abaixo parais reu
niões plená rias do Conse lho de Cultura .do Amapá , nos per í~ 
dos de fevereiro a junho e julho a dezembro/86. 

§ Único - em caso de urgência, o pl enário reunirá ex -
traordinariamente e, para ta l, será feita a devida convoca 
çao. 

M E s E s D I A s H O R A 

Feverei ro • o •••• o •• 06 13 20 L7 

}!arço ••••••• • o 06 13 20 n 
Abril ••• o •• o •• 03 10 17 24 

~ra io .. .... ... - 08 15 Z2 16: 00 horas 

Junho . ........ 05 12 19 26 

Agos to ......... 07 14 1.1 L8 

Se t embro •••• o •••• 04 11 18 25 

Outubro ......... 02 09 16 23 30 

Novembro . .... . ... 06 13 <:O i.7 

Dezembro ......... 04 11 18 -

Art. 29 - Dê-se c iência, publique-se e cumpra- se 

CONSELHO DE CULTURA DO Ar!APÁ, em Maca pá, 14 de março de 
de 1986. 

FRANCISCA GUEDES FAVACHO 
Pres idente 
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ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PADRE VITÚRIO GALLIANI 

Fundada em 15 .01 .86 

E S T A T U T O 

CAPiTULO I 

DA DENONINAÇÃO E OBJETIVO 

Art. 19 - A Associaçio Recreativa Padre Vit6rio Galli
ani, fundada em 15 de janeiro de 1986, ~ uma sociedade Cl

vil, apolitica, apartid~ria e sem restriç6es motivadas por 
cor, sexo ou religião, com foro e sede nesta cidade de~~
capa . 

Art. L9 - Constituem-se objetivo da presente Associa -
çao . 

a) Promover , sob os diferentes aspectos , o lazer, es
porte, rec reaçio, educação e cultura a seus associados ; 

b) Auxiliar em assuntos e programas que, a julgo dos 
associados , possam trazer relevantes beneficios ã socieda
de amapaense ; 

c) Promover açoes beneficientes de caráter específ i co , 
ou não, de acordo com a delibera ção dos associados; 

d) Apoiar sob diferentes formas , o Ypiranga Clube . 

CAPll'ULO ll 
DOS sOcios 

Art. 39- O quadro s ocial da Assoc iação Recreativa Pa
dre Vit6rio Galliani se comp6e de pessoas que tenham parti 
c ipação ou participado da vida s6cio-esportiva do Ypiranga 
Clube, assim como, da extinta Juventud e Oratoriana do Trem
JOT . 

Art . 49 - Os s6cios da Associaçio Recreativa Pe. Vitó
rio Galliani se dividem nas seguintes categorias : 

a) Fundadores 

b) Efetivos 

c) Honorár ios 

Art. 59 - Sócio Fundador ~ aquele que participou da 
r euniio de fundação da Associação realizada no dia 15 de 
j a nei ro de 1986. 

Art. 69- Os Sócios Efet ivos serao admi tidos med iante 
as seguint es condições: 

a) Comprovada a s itua ção de ex-Jo ti sta , ou seja, t enha 
participado da extinta Juventude Oratoriana do Trem- JOT. 

b) Comprovada a situação de ex-at l eta do Ypiranga Clu
be, carac ter izada por haver defendido o mesmo durante dois 
(OL) anos consecutivos ou tres (03) interca lados , observa
da sua conduta esport iva e social e já esteja afastado das 
competiçÕes esportivas oficiais do Território do Amapá . 

c) Seja amigo do Ypiranga Cl ube , tendo participado ou 
a inda participe de sua vida sóci o- csport iva e que tenha uma 
i ndicação de pelo menos dez (10) sócios desta Ent idade em 
pleno gozo de seus dire i tos. 

d) Ter idade igual ou superio r a vinte e oito (28)ano & 

c ) Ha ve r exe r cido ou ainda exe r ça o ca r go de Presiden
te do Ypiranga Clube, de sde que preencha a s disposiç6es de! 
te C:s t a tuto . 

§ úni co - É facul tado aos soc1os , a inc lusão de depen
de nt es para efe ito de utilização dos benef í ci os da socieda 
de . 

Ar t. 79- Os Sóc i os Honorários se rã o adm i tidos entre 
pessoas que t enham pres t ado r elevantes ser v i ços a Assoc i~ 
ção , ao Yp i r a nga Clube e i Sociedade, media nte a i ndtcaçao 
de sóc ios e aprovação da Assembl éia Ge ra l. 

CAPiTULO lll 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÕCIOS 

Art. 89 - São direitos dos associados : 

a) Votar c ser votado nas Assembl éias Gerais; 

b) Participar das atividades , reuniÕes, etc. da Assoei 
açao; 

c) Requerer convocação da Assembl~ia Geral, com pelo 
menos 1/3 ( um terço ) de s6cios em pleno gozo de seus di 
reitos, devendo expressar clar amente a razão pe la qual so
licitou a referida reunião. 

d) Em1t1r opiniões e sugerir medidas a serem adotadas 
pela Associação nos diferentes aspectos a que esta se pro
poe. 

Art. 99- São deveres do associado: 

a) Zelar pelos interesses da Associação ; 

b) Acatar as decisões tomadas pelos Órgãos da adminis
tração da Entidade e zelar pelo seu cumprimento; 

c) Desempenha r com responsabilidade as atividades e en 
cargos que lhe fo r em conferidos. 

d) Efetuar o pagamento das contribuiçÕes que forem de
finidas, nos prazos est ipulados . 

CAP1TULO IV 
DAS PENALIDADES 

Art. 10 - Aos Sócios da Associação Pe. Vitório Galli -
ani, serão aplicada s as seguintes penas disc iplinares : 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) Suspensão de se t e (07) a cen to e oitenta (J80)dias; 

c) El i minaÇão. 

CAP1TULO V 
DA ASSENBLê:IA GERAL 

Art . 1 I - As Assembl~ias Gerais são soberanas e o or -
gao máximo de deliberação da Associação . 

Art . IL - As Assembléias Ge rais se r eunirão ord inaria
mente para a e le i ção da Diretoria e Conselho Fi scal anual
mente , na primeira quinzena do mês de janeiro, e semestra l 
mente para deliberar e discutir sobre pareceres do Conse = 
lho Fiscal, relat6rio da Diretoria e assuntos gerais . 

Art. 13 - As Assembléias Gera is Extraordinárias , reuni 
rao para decidir sobre os assuntos para os quais foram con 
vocaáas . 

Art. 14 - As Assembléias Gerais poderão ser convocadas 
pela Diretoria , pelo Conselho Fi~cal e por 1/3 (um t e rço 
dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais . 

Art. 15- As Assembléias Gerais se rão ins taladas em 
primeira convocação, com a maioria dos sóc i os , e em segun
da convocação , após uma hora , com qualquer quorum. 

Art. 16 - As Assembléias Gerais serão convocadas 
conv i te pessoal ou po r edital a ser divulgado pel9s 
de comun i cação, com antecedência mínima de oito (08) 

por 
me tos 
dias. 

Art. 17 -As decis6es da Assembléia Ge ral se r ão toma -
das por maioria s imples de votos dos associados presentes e 
em pleno gozo de seus dire itos . 

Art. 18 - Compe t e a Assembl é ia Ger a l: 

a ) El ege r os memb ros da Di r e tor ia e Conselho Fisca l; 

b) Dec i d i r sobr e s uge stões que lhe for em submetidas ; 

c ) Definir a contribuição do s assoc iados ; 

d) Julgar recursos inter postos contra atitudes da Dire 
t o ria ; 

e ) De l i berar s obr e a aquisição e al i enação de imóvei s ; 
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f) Promover a alteração do Estatuto Soc ia l c disso lu -
çao ; 

g) Reso l ver os casos omissos do presente estatuto . 

Art. 19 -As Assembléias Gerais destinadas a a lteração 
do Estatuto serão convocadas para tal fi nalidade . 

Art. LO - Em caso de dissolução , as Assemb léias Gerais, 
al~m de convocadas especi f i camente para tal finalidade , s~ 
mente deliberará com a pr esença de 3/4 ( tres quartos) dos 
sócios em pleno gozo de seus direitos . 

CAPiTULO VI 
DA DIRETORIA 

Art. L1 -A Diretoria é o órgão execut ivo da Assoc ia 
ção• e se compÕe de quatro (01.) membros e l e itos em Assem
b l ~ia Gera l, a sabe r : Pres idente , Vice-Presidente , Secreta 
rio e Diretor Financeiro . 

Art. LL - Compete ã Diretoria: 

a) Administrar a Assoc iação; 

b) Cumpri r e fazer cumprir o presente Es tatuto ; 

c ) Executar as deliberações da Assemblé i a Geral ; 

d) Gerir os bens c recursos da Assoc iação ; 

e) Criar os departamentos necessários ao seu bom desem 
penho; 

f) Homo l egar a admissão de só c i o ; 

g) Definir os critér i os e as penas a serem impostasaos 
associados ; 

h) Reso l ver os casos omissos do presen t e estatuto 
a r ealização de Assembl é ia Geral; 

i) Organizar o Regimento Interno da As sociação . 

ate 

Art . L) - Compe t e ao Presidente da Assoc i ação Rccrcati 
va Pe. Vitório Galliani: 

a ) Pres idir as Assembl c ías Gera i s ; 

b) Administrar a Associação em consonãncia com a Dire
t or i a e o presente Estatuto ; 

c) Assina r documentos , no coso de f inanceiros, em con
junto com o Dire tor Financeiro; 

d) Defender e representar a Associação em juizo ou fo
ra dele. 

Art. Z4 - Ao Vi ce- Pres idente compe t e assessorar e subs 
tituir o Pres idente em s uas ausênc ias ou impedime ntos . 

Ar t . ~5 - Compete ao Secretário: 

a ) Organizar os serviços administrativos da Assoc i ação; 

b) Encaminhar exped i entes e comunicados aos sóc ios ; 

c) Promover a redação e l eitura das atas das 
blé i as Gerais e da Diretoria. 

Assem-

Art. L6 - Compete ao Diretor Financeiro a rc sponsabili 
dade de toda a movimentação finance ira e contábi l da Asso
ciação , assim como pela guarda de seus va l ores . 

§ único A movimentação financeira sera feita conj un
tame nte com o Presidente . 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. L7 - O Conselho Fiscal é o órgão responsável para 

examinar e avaliar a mov imentação f inanceira da Associação 
e o cun~rimento das decisões da Assemb l é ia Geral . 

Art . 28 - O Conselho Fiscal se rà eleito indistintamen
te c na mesma forma da Dire t oria e sct·á composto por três 
(03) memb r os , se~do o seu Pres idente , o associado mais vo
tado . 

§ 19 - No caso de en~ate na e l eição , assumirá a Presi
dência do Conse l ho Fiscal , o s6cio de idade supc r ~o r. 

§ L9 - As dccis~cs do Conselho Fi scal serão tomadas por 
maioria s imples . 

Art . L9 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a) Examinar e emitir parecer sobre a situação f i nancei 
ra e ba lanços da Associação ; 

b) I nd icar à Diretoria , medidas par a evitar ou corri -
gir eventuais irregularidades; 

c) Auditar as ccntas da Associação a qualquer epoca ; 

d ) Convocar extraord i nariamente a Assemblóia Geral. 

CAPÍTULO VIII 
DA ELEIÇÃO 

Ar t. 30 - A ele i ção para Di retoria e Conselho Fiscal se 
rao feitas de acordo com o a r tigo 89, de forma direta e 
secreta , entre os s6c ios em pl eno gozo de seus dire itos . 

§ 19 - Será ob r iga tó r io a organização de chapas 
eleição da Diretoria . 

pa ra 

§ Z9 - O prazo para registro de chapas sera de ati uma 
hora antes da realização do pl eito . 

§ 39 - Serà permitido aos membros da Di retor ia, a r ee
le i ção por mais wn periodo eletivo . 

§ 49 - Os membr os da Diretoria nao serao remuner ados 
por seus t rabalhos , assim como os diretores de departamen
tos que vierem a ser criados pela Diretor ia eleita . 

CAPÍ TULO I X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 31 - Os sócios , quaisquer que sejam as situaç~es , 
não respondem solidariamente, nem subsidiariamente pelas 
ob r igaç~cs da Associação ; 

Art . 3l - Considera- se sócio em pl eno gozo de seus d i 
reitos , aque l e que est iver com suas contr ibuiç~es em dias 
com a Associação c não esteja sofrendo sanç~es penais . 

Art . 33 - Em caso de r enünc i a da Dire tor ia, se rá convo 
cada pelos associados ou pe l o Conse lho Fiscal , a Assem-
bléia Geral objetivando a e l eição de Diretoria provisória 
que comp letará o mandato da Diretoria afastada . 

Ar t. 34 - A primeira Diretoria serà eleita entre os 
Sócios Fundadore s da Associação, em Assen~liia Ge r a l convo 
cada pe l a Comi ssão Provisória, após a aprovação deste Esta 
t uto , na primeira ( 1f) quinzena de março de 1986 . 

Art. 35 - O Presente Estatuto foi aprovado em sessãode 
Assemb l é i a Gera l , realizada no dia 18 de feverei r o de 1986 
e entrará em vigor i partir da data de sua publ i cação no 
Di~rio Oficial do Governo do Te rrit6rio Federal do Amapà , 
apos ser r eg istrado no Cart6rio de Pessoas Jur ídicas da 
cidade de Nacapá . 

Nacapà- Ap , 18 de fevereiro de 1. 986 

CONISSÃO RELATORA: Sebastião Balieiro Fe r reira 
Al cione Naria Car valho Cavalcante 
Neemias Di lermano Ferreira de Oliveira 
~anoel das Graças dos Santos Torres 


	

